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PERÍODO DE 01 DE JUNHO DE 2015 A 30 DE JUNHO DE 2020 – 1ª LICENÇA PRÊMIO

MATR. CONT. NOME ADMISSÃO CARGO

12879 2 ALLAN DO AMARAL E CASTRO 01.06.2015 MÉDICO RADIOLOGISTA

12856 1 EDUARDO DE ALCÂNTARA KLUPPEL 20.05.2015 MÉDICO VETERINÁRIO

12904 4 JOSÉ EDUARDO CHARBUB FARAH 11.06.2015 MÉDICO CLINICO GERAL

12844 1 MARCELA BUDANT FRANCO 04.05.2015 MÉDICO VETERINÁRIO

12933 1 ROSIANE JACINTO RICARDO 18.06.2015 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
PORTARIA Nº 4.417

PORTARIA Nº 4.417
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar nº 203/2017, e a Lei
Complementar nº 046/2006 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Paranaguá), considerando o disposto no Decreto nº 2.028/2011, art. 6º,
§ 1º que regulamenta a concessão de Licença Prêmio, e de acordo com o contido no protocolado sob nº 24.498/2020,
 
RESOLVE:
 
I - Tornar Pública, a relação de servidores admitidos de 01 de janeiro de 2015 a 30 de junho de 2015, que adquiriram o direito ao usufruto de 60
(sessenta) dias de licença prêmio, por assiduidade, referente a 1ª licença, do período de 01 de junho de 2015 a 30 de junho de 2020.
 
II - Os servidores cujos nomes não constarem no anexo, parte integrante desta Portaria, poderão interpor recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
da data da publicação deste ato, apresentando as devidas justificativas e documentos necessários para comprovação.
 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PARANAGUÁ, Palácio “São José” em 09 de fevereiro de 2022.
 
MARCELA PAULA HENRIQUE DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
 
Anexo a Portaria nº 4.417/2022
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